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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

e

PORTARIA Nº 4224, de 19 de agosto de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiçõeslegais, conferido pelo art. 64 inciso IV c VI daLei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art.1º.Designar os servidores para atuar comoFiscais das Atas de Registro de Preçosnº975/2025 « 076/2025 firmada entre o Municipio de Marilândia e as empresas RATIMBUM PRODUÇÕESDE ARTES LTDA CNPJ nº 39.341.953/0001-59 e RENATO FRANCISCO COUTINHO 03927412708 GNPJnº 36.506.924/0001-01, CÓD. CIDADES: 2025.046E0700001.01.0012, conforme processo” nº3703/2025, listadosabaixo:

Azt.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.[Jessica Borges Segrini Luiz Secretaria Municipal de Educação =
Geovane Ambrosini Cipriano Secretaria Municipal de Assistência Social Cidadania
Monique Mattedi Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
[Suzana Sangali [Gabinete do Prefeito 5

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 19de agosto de 2025.

Assinadodigito cor AUGUSTO ASTOR
PERRSIRA 22/00 La IOOGÓOSE VB 325

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI Data de PublicaçãoDa P.M.M.
Em, 19/08/2025,

Assinado por MILENA DRAGOPINTOame
MUNICIPIO DE MARILANDIA
aati02s 1937250
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